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ERRATA da PORTARIA/IPAAM/P/Nº 001/2026, publicado no Diário Oficial do Estado do Amazonas, n° 35.622, do dia 13 de janeiro de 2026, Seção II, pág.29.
Onde se lê: Art. 2º - As atividades de exploração florestal no âmbito do Estado do Amazonas obedecerão ao seguinte calendário:
§ 1º O período de restrição para as atividades de exploração florestal fica compreendido entre 15 de janeiro a 15 de maio de 2025.
Leia-se: Art. 2º - As atividades de exploração florestal no âmbito do Estado do Amazonas obedecerão ao seguinte calendário:
§ 1º O período de restrição para as atividades de exploração florestal fica compreendido entre 15 de janeiro a 15 de maio de 2026.
Gabinete da Presidência do Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas - IPAAM, Manaus/AM, 19 de janeiro de 2026.
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Diretor - Presidente

Assinado Digitalmente pela Imprensa Oficial do Estado do Amazonas Data: Segunda-feira, 19 de Janeiro de 2026 às 13:56:41 Código de Autenticação: fc121f5b


